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[bookmark: _GoBack]ANEXO V – MINUTA DE TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº [XXX/2025]
Pelo presente instrumento, a Fundação Casa de Cultura de João Monlevade, CNPJ nº 21.857.115/0001-77, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, e o(a) [Nome do Agente Cultural], [CPF/CNPJ] nº [Número], doravante denominado(a) AGENTE CULTURAL, celebram o presente Termo, em conformidade com a Lei nº 14.903/2024 e o Edital de Chamamento Público nº 13/2025, sob as seguintes cláusulas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO O objeto deste Termo é o fomento à execução do projeto cultural aprovado no âmbito do edital supracitado, cujo Plano de Trabalho (Anexo II) passa a fazer parte integrante deste instrumento.
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
I - Repassar ao AGENTE CULTURAL o valor de R$ [Valor em Reais] ([Valor por Extenso]); 
II - Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto; 
III - Analisar a prestação de contas nos prazos legais.
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO AGENTE CULTURAL 
I - Executar integralmente o objeto, conforme o Plano de Trabalho aprovado; 
II - Aplicar os recursos exclusivamente nas despesas aprovadas; 
III - Apresentar a prestação de contas final, nos termos da Cláusula Sexta; 
IV - Manter a documentação comprobatória das despesas pelo prazo de 5 (cinco) anos; 
V - Divulgar a logomarca da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA em todo o material de divulgação do projeto; 
VI - Não utilizar os recursos para finalidade diversa da aprovada ou fora do prazo de execução.
CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR E DO PAGAMENTO O valor total deste Termo é de R$ [Valor em Reais] ([Valor por Extenso]), a ser repassado em parcela única após a assinatura deste instrumento, mediante depósito na conta bancária informada pelo AGENTE CULTURAL.
CLÁUSULA QUINTA – DA EXECUÇÃO E VIGÊNCIA O prazo de execução do objeto é de 120 (cento e vinte) dias, a contar da data de assinatura deste Termo. A vigência deste instrumento perdurará até a completa e regular aprovação da prestação de contas final pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.
CLÁUSULA SEXTA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS O AGENTE CULTURAL deverá apresentar a prestação de contas final no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado do término do prazo de execução do objeto. A prestação de contas seguirá o modelo de Relatório de Execução do Objeto, conforme as regras do Edital.


CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO O descumprimento de qualquer cláusula deste Termo ou da legislação aplicável poderá ensejar a rescisão unilateral do instrumento, com a consequente apuração de responsabilidades e eventual devolução dos recursos.
CLÁUSULA OITAVA – DO FORO Fica eleito o foro da comarca de João Monlevade, Estado de Minas Gerais, para dirimir quaisquer litígios decorrentes do presente Termo.
E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente em 2 (duas) vias de igual teor.
João Monlevade, [Data].
[Nome do Representante Legal da Administração Pública] [Nome do Agente Cultural]
Testemunhas:
1. _________________________ (Nome/CPF)
2. _________________________ (Nome/CPF)

Rua Timóteo, 172 – Nossa Senhora da Conceição – João Monlevade/ MG – CEP: 35930-039
Fone: (31) 3859-0600 - E-mail: editais.fcc2024@gmail.com
CNPJ: 21.857.115/0001-77
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